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A PSEUDOLIBERDADE DE PENSAMENTO NO INCISO IV, ART. 5º CF/88

Vinícius Leão de Castro

Resumo

O questionamento acerca do inciso IV do artigo 5º da Constituição Federal da República Federativa do Brasil, por intermédio da construção de um conceito de liberdade, com a ajuda da compreensão de que este foi um direito transmitido culturalmente ao longo do tempo e dos estudos desenvolvidos por Hume, Kant e Sartre estabelece, por conseguinte, um paradigma para a liberdade de pensamento como autoconhecimento relacionando-o com o Estado Democrático de Direito e sua Lei Fundamental, a Carta Magna, e os limites que se opõem à efetivação desta idéia revelam, portanto, um conflito que desemboca na questão de uma pseudoliberdade de pensamento.  
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1 INTRODUÇÃO

Atualmente não é possível dissociar o estudo da Constituição de suas causas e funções sociológicas, por causa disso buscou-se investigar a efetividade da norma pesquisada na realidade social na qual ela se encontra com o auxílio da criação de um conceito de pseudoliberdade de pensamento dentro deste arcabouço, para isso foi utilizada literatura de cunho filosófico, jurídico, histórico e, em menor número, psicanalítico, bem como acervos bibliográficos disponíveis na internet. 

Esmiuçar a origem da idéia de liberdade é pressuposto indispensável para o elogio ao pensar e, em seguida, para construção do conceito supracitado; concatenar Estado de Direito, Constituição e a norma em questão fornece substrato para a apresentação desta última como antidemocrática e contrária ao dispositivo constitucional em sua praxe.    

2 LIBERDADE, CULTURA E OUTRAS INVESTIGAÇÕES

A aceitação do direito à liberdade como uma transmissão cultural é o tema inicial desta pesquisa, o qual interligado com os estudos de Hume, Kant e Sartre, filósofos que participaram de acontecimentos históricos por meio de suas teorias, ou como observadores participantes e que influenciaram-se, concretiza o seu intróito.
2.1 A TRANSMISSÃO CULTURAL DA LIBERDADE
Exclui-se a questão da onipotência divina como limitadora da liberdade e ressalta-se, por conseqüência, a aceitação deste conceito como um direito fundamental do homem mediante a transmissão cultural.


A sociedade grega gentílica era firmada em uma economia agropastoril, por essa razão os aspectos decorrentes dessa atividade estavam presentes em todas as esferas da vida social, Ártemis, deusa grega da caça, vida selvagem pertence a esse processo. Ultimamente, ela é associada à liberdade, principalmente por vigiar os limites impostos ao homem e, metaforicamente, por sua satisfação em viver ao ar livre. 


A semiótica revela a formação das novas regras de representação a partir da tradução da informação em signos, com o auxílio da experiência e, finalmente, o seu depósito na memória do sistema, ou seja, a transmissão cultural que materializa-se exclusivamente na sua formalização nestes signos (LOPES, 1989). A divindade, nesse caso, é um signo não-lingüístico e a liberdade a noção abstrata por ele representada. 


Pressupõe-se pela afirmação de Iuri Lótman citado por Machado (2009) que a cultura é um grande texto e os textos se reproduzem por contaminações, por isso os novos conteúdos são formados ao longo da história, com maior ou menor grau de presença daquela imago mundi original. 

Na Idade Média, a liberdade confundia-se com o livre-arbítrio cristão, na modernidade devido ao racionalismo e cientificismo dominantes ela guia o povo rumo ao rompimento com a tirania, com o dogmatismo e a revisitação das concepções dos antigos
. Desse modo, explica-se a semelhança entre a escultura da deusa Ártemis e a pintura de Delacroix
 e, conclui-se, que as diferentes linguagens expressaram sob modalidades diversas de substâncias significantes, o mesmo significado básico (LOPES,1989), pois, esses signos foram os responsáveis por construir esse novo conteúdo, a liberdade. 
2.2 HUME, KANT E SARTRE: UMA INVESTIGAÇÃO ACERCA DA LIBERDADE

 David Hume influenciou diretamente a Constituição dos Estados Unidos da América (EUA) no concernente a definição de liberdade como um bem indissociável do ser humano
, por meio de seus livros (1739-48): “Ensaios: morais, políticos e literários”, “Tratado da natureza humana” e “Investigação sobre o entendimento humano”.


Liberdade, nesse ínterim, é a determinação dos atos pela vontade, que estão conectados com os motivos, inclinações e circunstâncias que permitiram a sua existência, dessa maneira, assevera Hume (2009) que reconhece-se universalmente que esta liberdade incondicional encontra-se em todo homem. Mas, vale destacar que este parâmetro classifica o indivíduo como agente, porque enquanto espectador que observa e reflete sobre suas ações e as de outrem considera que “todos os ‘acontecimentos’, podem ser traçados em termos de uma cadeia de necessidade a ‘acontecimentos’ anteriores” (GILES, 1979, p.154).


Immanuel Kant em sua fase otimista (quando escreveu “Fundamentação da Metafísica dos Costumes” em 1785) no tocante a liberdade acreditava que a Revolução Francesa instauraria o domínio da razão e da liberdade, por esse motivo encontra-se em seu pensamento a união desses dois aspectos: a possibilidade real da liberdade não é demonstrada, todavia atribui-se a todo ser dotado de razão e vontade esta propriedade de se determinar a agir sob a idéia da sua liberdade (KANT, 1964).


O filósofo moderno, aprimorou o ponto de vista de Hume, por intermédio da análise do mundo fenomenal e noumenal
, no primeiro tudo relaciona-se com o espaço e tempo, no segundo o objeto aparece tal como é, então o homem como fenômeno (espectador) é causalmente determinado e como noumena (agente) é livre. Mas, diferentemente daquele Kant (1964) classifica o ser racional como legislador num reino dos fins possível pela liberdade da vontade, cujo princípio é agir somente segundo uma máxima tal que possa ser erigida em lei universal.  


Jean-Paul Sartre foi contemporâneo da Segunda Guerra Mundial, logo o seu projeto de liberdade foi deveras modificado pelos acontecimentos daquela época. Para o escritor, há um vínculo entre liberdade e responsabilidade, pois “o homem não é apenas aquele que escolheu ser, mas também um legislador que escolhe simultaneamente a si mesmo e a humanidade inteira” (SARTRE, 2009, p.4), corroborando e ampliando a imagem de liberdade elaborada por Kant, dessa forma, organiza a sua representação de liberdade em torno da angústia de ser livre, pelo fato de não existir alternativa à escolha
, igualmente, não há determinismo, porque a existência precede a essência, não há uma natureza humana dada e definitiva, assim, justifica-se a autonomia de escolha.

Hoje a problemática da liberdade se confunde com a escolha alienada proposta por Sartre, em que elementos externos formam o pensamento que leva à ação, contudo na afirmação de que a “existência precede a essência” clarifica-se a possibilidade de uma autonegação da liberdade, porquanto cada pessoa é uma escolha absoluta de si. Este será o eixo condutor do questionamento da liberdade de pensamento na atualidade.

3 ELOGIO AO “PENSAR”

O “pensar” é uma atividade libertadora, ao passo que nos transforma em questionadores de nós mesmos, constante, independente de palavras, com focos diferenciados, inata ao homem, sem genuína autenticidade, visto que bem como os mosaicos são distintas as facetas que o constitui.


Atualmente, o ser humano vive um processo de despersonalização, a autonegação da liberdade, pois nesta sociedade não há razão para o “pensar”, tudo está pronto, se faz necessário apenas absorver elementos que formarão uma massa coisificada, da qual a maioria faz parte, de modo que solidifica-se uma “despossessão do ser”, uma perda de si sem retorno, em uma realidade definitivamente estrangeira, como resultado de uma deturpação da natureza humana decorrente de sua interação com o meio social (POLI, 2009).


O ciclo do “pensar” é composto por três etapas, aquela que o nomeia, a consciência e o agir. O estágio da consciência é o correspondente ao juízo de valor, ele absorve, processa e guarda a informação, isto é, “eu quero”, “por que e como eu quero” e “eu faço”, ele representa a efetiva liberdade de pensamento, porquanto há a possibilidade de uma escolha alienada, como previa Sartre, sem a crítica, porém a verdadeira liberdade não existe sem que perpasse pela razão.


Constrói-se, destarte, o altar ao autoconhecimento e a liberdade da razão como alicerces da liberdade de pensamento, do mesmo modo, a exortação presente no Oráculo de Delfos “conhece-te a ti mesmo que conhecerás os deuses e o universo”. 


Ademais, acentua-se a importância de se assegurar, outrossim, a liberdade de expressão tendo em vista que expressar-se é concretizar o “pensar” mediante a ação.

4 O NASCIMENTO DA PSEUDOLIBERDADE DE PENSAMENTO

O Estado Democrático de Direito deveria conciliar a ordem social, a iniciativa individual e a liberdade a fim de submeter governantes e governados, entretanto, na realidade, possui “caráter oligárquico e de controle por parte da elite que perpetua a estrutura de atraso educacional, corrupção e desigualdades sócio-econômicas” (CASTRO, 2009, p. 1), sobretudo no que se refere ao Brasil.


Existe uma relação intrínseca entre o Estado, a Constituição, e a norma em questão que apresenta-se como garantia fundamental, cláusula pétrea, já que pertence ao mesmo fundamento do Estado e que por isso é reconhecida como tal na Constituição (ALEXY, 1993, tradução nossa)
, no entanto, o próprio Estado cria os obstáculos para sua concretização na realidade social, assumindo, dessa forma, caráter antidemocrático e contrário à Constituição dado que a liberdade de pensamento é pedra angular da democracia
 e de nossa lei fundamental, na norma em análise, esses obstáculos são os limites impostos, não só pelo Estado, externamente e internamente ao indivíduo, abordados posteriormente.


Bonavides (2000, p.53) corrobora essa ossatura assim que aponta a ligação entre a eficácia desse sistema e a “ação de grupos de pressão, lideranças políticas ocultas e ostensivas, organizações partidárias lícitas e clandestinas, elites influentes, que produzem ou manipulam uma opinião pública dócil e suspeita em sua autenticidade.”


Dentro dessa conjuntura, nasce a pseudoliberdade de pensamento como autonegação tácita ou não desta faculdade, a qual impossibilitará a efetivação deste direito, essencialmente, por contrariar a lógica das instituições democráticas com as quais convivemos, frente a isso percebe-se um paradoxo na razão que explica a presença desta garantia no rol das normas constitucionais, ela é puramente a incorporação do estado espiritual do tempo relativo à sua elaboração, o que assegurou a Constituição Cidadã o apoio e a defesa da consciência geral (HESSE apud VIEIRA, 1998). 

4.1 LIMITAÇÕES À EFETIVAÇÃO DA LIBERDADE DE PENSAMENTO

Admite-se, em primeiro lugar, o pressuposto de que para uma pessoa livre não existem obstáculos, limitações ou resistências de qualquer tipo, conforme proposto por ALEXY (1993, tradução nossa) 
.

4.1.1 Externas

Externamente, poder econômico (A), Estado (B), e os meios de comunicação de massa (C) criam esses limites. Em um conjunto universo (U), onde estão três círculos que intersectam-se, A, B e C e fora deles N, isso é demonstrado. A ∩ B, A ∩ C, B ∩ C são áreas de influência, dessa forma, depreende-se que a hierarquia de influência é A, B e C, além disso, sabe-se que eles influenciam-se mutuamente (A ∩ B ∩ C). Todos os indivíduos fazem parte desta estrutura, como controladores ou controlados, e a minoria escapa a este arcabouço

(estabelecendo o valor de N como ínfimo).  


A perda da subjetivação mediante uma mercadorização do homem é o viés pelo qual atua o poder econômico. Nas palavras de Slavoj Žižek ocorre a privatização da substância de nosso ser que pertence a todos como herança coletiva, ou seja, por meio do trabalho o ser humano torna-se coisa,  porquanto ele não transmite conteúdo significativo ao produto do seu trabalho, todavia este é o responsável por fazê-lo, para isso não pensam, simplesmente trabalham e morrem com um mínimo de complicações.  

Os meios de comunicação de massa, contemporaneamente, corporizam a idéia de Quarto Poder, mais ainda em tempos de globalização quando a rede mundial de computadores interliga todas as pessoas simultaneamente, o tempo perde a sua dimensão histórica, o “presente sem passado e sem futuro”.  Somado a isso, existe uma censura econômica posto que grandes famílias monopolizem o acesso à informação e são legitimadas pelo Estado que não renova as concessões a fim de garantir que a imprensa seja um verdadeiro meio para expressar-se livremente. Mas, consoante Huxley (2009) a comunicação com as massas não é boa nem má; é simplesmente um poder e, como tal, pode ser bem ou mal empregado. À medida que transforma-se em um instrumento do Estado para afastar os cidadãos da realidade social e política por uma distração contínua análoga ao “pão e circo” otaviano em associação ao poder econômico consubstancia-se em um mal emprego.


O Estado controla as relações entre os indivíduos dentro da sociedade, delineia os rumos do poder econômico e da imprensa, mesmo que em uma relação de conveniências, independe da pessoa dos governantes, conforme a citação de Calvez feita por Bonavides (2000), a não ser quando o poder econômico faz do povo ícone e base moral do status quo e da sua legitimação (BONAVIDES, 2001), revelando que outro pilar essencial da democracia, a vontade popular é manipulado, bem como a liberdade de pensamento que está em seu cerne.

Portanto, os nossos dias requerem o mínimo espaço para a decisão individual. Poder econômico, Estado e meios de comunicação de massa influenciam diretamente a formação do pensamento, e do juízo de valor ulterior, por conseqüência, limita a liberdade de pensamento, também, internamente.  

4.1.2 Internas

Internamente, considera-se que somos cerceadores da nossa própria liberdade, sobretudo, pelas emoções e impulsos instintivos. 

No âmbito das emoções, as experiências com reflexos condicionados de Ivan Pavlov explicam como, hoje, os mecanismos de controle atuam, externamente, para que nós sejamos tais cerceadores. A experiência com a salivação dos cachorros e os estímulos indiferentes e incondicionados revelou os motivos pelos quais estes primeiros levam a respostas condicionadas, pois de acordo com Huxley (2009, p. 61) “quando as emoções são elevadas a certo grau de intensidade, durante um tempo relativamente longo, o cérebro põe-se ‘em greve’, quando isto sucede, podem instalar-se com bastante êxito novos padrões de comportamento” (as respostas condicionadas), assim, nos levam a aceitar a desrazão, a falsidade e, conseqüentemente, a negar a nossa própria liberdade de pensar. 

A propaganda não-racional a partir de frases feitas, a falta de tempo imposta pela luta em favor da sobrevivência em que a multiplicação dos dividendos traduz-se na ampliação da qualidade vida, mesmo que sem liberdade de pensamento, como descrita alhures, afastam-nos dos argumentos lógicos e das escolhas decorrentes destes, aprisionando-nos em um cárcere invisível para que pensemos como desejarem os representantes do Estado ou outros interesses privados. Logo, esclarece-se a dificuldade em vislumbrar uma autêntica independência do eu e, destarte, explicita-se a questão de uma pseudoliberdade de pensamento na norma constitucional em estudo.  
5 UM FIM PARA A PSEUDOLIBERDADE DE PENSAMENTO?

Liberdade de pensamento é a liberdade pela razão e pelo autoconhecimento, é um direito garantido na lei fundamental da nação, porém não é uma benesse que existe na prática, porquanto há um conflito entre a liberdade total (ideal) e uma liberdade restrita que, na verdade, configura uma pseudoliberdade (realidade) concomitantemente às limitações externas e internas, as quais favorecem a autonegação tácita da liberdade de pensamento. 


O desinteresse da população pelos caminhos políticos de um país é um indicador de que as pessoas não acreditam que valores, como a liberdade de pensamento (nesse caso, em suma, pela prisão ser invisível) são inatos ao homem. O Instituto Akatu (2009) perguntou aos jovens de nove países, entre eles Japão, EUA e França o seu interesse pelo tema “Política e Sociedade”, o Brasil ficou em último lugar com 10%. Quando Huxley (2009) escreveu seu livro, “Admirável Mundo Novo”, em 1932 ele asseverava que os adolescentes estadunidenses não viam desvantagens na censura de idéias impopulares, nem em serem governados de cima por uma oligarquia de técnicos qualificados desde que a prosperidade fosse mantida.


Este mesmo autor aponta como solução para essa escaramuça legislações que coibissem a existência e prática legal das limitações à efetivação da liberdade de pensamento, no entanto, é ilógico pensar em uma destruição deste sistema pelos que são seus maiores beneficiados, por isso a liberdade pela razão e o autoconhecimento são os meios, mais aparentes, geradores de uma efetiva liberdade de pensamento e do fim da pseudoliberdade que paira sobre a nossa sociedade e metamorfoseia o inciso IV do art. 5º da Constituição Federal de 1988.   

6 CONCLUSÃO

A norma jurídica em questão, referente à liberdade de pensamento, não se concretiza na realidade atual pela existência da pseudoliberdade, afinal ela constitui uma autonegação da liberdade de escolha em que o pensamento é o liame pelo qual a mesma se materializa.

A pseudoliberdade de pensamento está por demais arraigada nos componentes de nossa sociedade, por causa disso um processo longo, e, para os pessimistas, impossível, deve ser aguardado até que contemplemos uma verdadeira liberdade de pensamento, ademais, os meios mais aparentes que surgem como alternativa antípoda são em si mesmos métodos por demais exaustivos e demorados, mas a crença na possibilidade de uma nova realidade jamais deve sucumbir. 
Pseudo-freedom of thought in the incised IV, article 5, from the 7th federal constitution of Brazil.
Abstract
The deliberation concerning the article 5, incised IV, from the Federal Constitution of the Federative Republic of Brazil, through the formulation of a concept of freedom, with the support of the comprehension that it was a right transmitted over time by means of culture and through the works developed by Hume, Kant and Sartre establish, consequently, a paradigm for freedom of thought as self-knowledge being related to the Rechtsstaat and its Fundamental Law, the Magna Carta, and the limits that are opposed to the actualization of this idea reveal thus a conflict that guides to a question of pseudo-freedom of thought.
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� Para eles, este conceito centrava-se primeiramente no “pertencer a si próprio”, como liberdade de ação e liberdade de escolha, as quais “rivalizam” com a onipotência e onisciência divinas.


� “La Liberté guidant le peuple” de 1830. 


�  Preâmbulo e Emenda XIV.


� O vocábulo provém do grego nooúmenon que significa pensar, pensamento, foi utilizado primeiramente por Kant, como coisa-em-si (ding as sich), o objeto como ele é (ZALTA, 2003).    


� “Somos livres para dar qualquer sentido a qualquer coisa, mas somos obrigados a dar sentido a alguma coisa” (GILES, 1979, p.155). 


� Que pertenecen al fundamento mismo del Estado y que, por lo tanto, son reconocidos como tales en la Constitución.


� A democracia é um sistema de governo em que as garantias fundamentais são asseguradas aos indivíduos, seus membros, controlada direta ou indiretamente pelo povo (cidadãos). 


� Quien dice de una persona que es libre presupone que para esta persona no existen impedimentos, limitaciones o resistencias de algún tipo.





